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Art. 14. Em bens particulares, independe de obtenção de licença mu-
nicipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda
eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscri-
ções, que não excedam a 4m2 e que não contrariem a legislação, inclusive
a que dispõe sobre posturas municipais (Lei n. 9.504/97, art. 37, § 2o).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput sujeitará o
infrator à penalidade do art. 17.

Art. 15. Independe da obtenção de licença municipal e de autoriza-
ção da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribui-
ção de folhetos, volantes e outros impressos, os quais devem ser editados
sob a responsabilidade do partido político, da coligação ou do candidato
(Lei n. 9.504/97, art. 38).

Parágrafo único. Todo material impresso de campanha eleitoral de-
verá conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca (CNPJ) ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
do responsável pela confecção, bem como de quem o contratou, e a res-
pectiva tiragem.

Art. 16. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar
todos os atos relativos à sua campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário
eleitoral gratuito para sua propaganda, no rádio e na televisão.

Art. 16-A Os pré-candidatos e candidatos poderão participar de en-
trevistas, debates e encontros antes de 6 de julho de 2008, inclusive com a
exposição de plataformas e projetos políticos, observado, pelas emissoras
de rádio e de televisão, o dever de conferir tratamento isonômico aos que
se encontrarem em situação semelhante (Res./TSE nº 21.072/2002).

Parágrafo único. Eventuais abusos e excessos, assim como as de-
mais formas de uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e
punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, sem prejuízo
da representação a que alude o art. 96 da Lei nº 9.504/97.

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.874/2008

CAPÍTULO III

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM OUTDOOR

Art. 17. É vedada a propaganda eleitoral paga por meio de outdoors,
sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, coligações e candida-
tos à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa
no valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centa-
vos) a R$15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cin-
qüenta centavos) (Lei n. 9.504/97, art. 39, § 8o).
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CAPÍTULO IV

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET

Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será permitida na
página do candidato destinada exclusivamente à campanha eleitoral.

Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet com a ter-
minação can.br, ou com outras terminações, como mecanismo de propa-
ganda eleitoral até a antevéspera da eleição (Resolução n. 21.901, de
24.8.2004 e Resolução n. 22.460, de 26.10.2006).

§ 1o O candidato interessado deverá providenciar o cadastro do res-
pectivo domínio no órgão gestor da Internet Brasil, responsável pela distri-
buição e pelo registro de domínios (www.registro.br), observando a seguin-
te especificação: http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br,
em que nomedocandidato deverá corresponder ao nome indicado para
constar da urna eletrônica e numerodocandidato deverá corresponder ao
número com o qual concorre.

§ 2o O registro do domínio de que trata este artigo somente poderá
ser realizado após o efetivo requerimento do registro de candidatura pe-
rante a Justiça Eleitoral e será isento de taxa, ficando a cargo do candidato
as despesas com criação, hospedagem e manutenção da página.

§ 3o Os domínios com a terminação can.br serão automaticamente
cancelados após a votação em primeiro turno, salvo os pertinentes a can-
didatos que estejam concorrendo em segundo turno, que serão cancela-
dos após esta votação.

CAPÍTULO V

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

Art. 20. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação
paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo,
por edição, para cada candidato, partido político ou coligação, de um oita-
vo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide
(Lei n. 9.504/97, art. 43, caput).

§ 1o A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis
pelos veículos de divulgação e os partidos políticos, coligações ou candi-
datos beneficiados a multa no valor de R$1.000,00 (mil reais) a R$10.000,00
(dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se
este for maior (Lei n. 9.504/97, art. 43, p. único).

§ 2o Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide aplica-se
a regra do caput, de acordo com o tipo de que mais se aproxime.

§ 3o Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de opinião
favorável a candidato, a partido político ou a coligação pela imprensa escri-
ta, desde que não seja matéria paga, mas os abusos e os excessos, assim
como as demais formas de uso indevido do meio de comunicação, serão
apurados e punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar n. 64/90.
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b) em grupos, estando presentes, no mínimo, 3 candidatos (Lei n.
9.504/97, art. 46, I, b);

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados
de modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos
de todos os partidos políticos e coligações a um mesmo cargo eletivo, po-
dendo desdobrar-se em mais de um dia (Lei n. 9.504/97, art. 46, II);

III – os debates deverão ser parte de programação previamente
estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a
escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo se celebrado
acordo em outro sentido entre os partidos políticos e coligações interessa-
dos (Lei n. 9.504/97, art. 46, III).

§ 1o Será admitida a realização de debate sem a presença de
candidato de algum partido político ou de coligação, desde que o veícu-
lo de comunicação responsável comprove tê-lo convidado com a ante-
cedência mínima de 72 horas da realização do debate (Lei n. 9.504/97,
art. 46, § 1o).

§ 2o É vedada a presença de um mesmo candidato à eleição propor-
cional em mais de um debate da mesma emissora (Lei n. 9.504/97, art. 46,
§ 2o).

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo, considera-se a representa-
ção de cada partido político na Câmara dos Deputados a resultante da
eleição.

§ 4o O horário destinado à realização de debate poderá ser destina-
do à entrevista de candidato, caso apenas este tenha comparecido ao
evento.

§ 5o O debate não poderá ultrapassar o horário de meia-noite dos
dias 2 de outubro de 2008, primeiro turno, e 24 de outubro de 2008, no
caso de segundo turno (Resolução n. 22.452, de 17.10.2006).

Art. 24. Artigo revogado pela Resolução TSE n. 22.874/2008.

CAPÍTULO VII

DA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO
E NA TELEVISÃO

Art. 25. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringir-se-á
ao horário gratuito, vedada a veiculação de propaganda paga, responden-


